
 

 
MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO AMAZONAS 

CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO 
 

RESOLUÇÃO N.º 557/06-CSMP 
 

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 
DO AMAZONAS, em exercício, no uso de suas atribuições 
legais, e 

 

CONSIDERANDO o voto do Exmo. Sr. 
Conselheiro-Relator, Doutor Evandro Paes de Farias, nos 
autos do Processo n.º 12.361/2006/PGJ (Distribuição n.º 
077/04/63.ª Prourb); 

 

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, XVII, 
c/c o art. 68, §§ 3.º e 4.º da Lei Complementar n.º 011/93 e 
art. 10, inciso XVII, do Regimento Interno do Colendo 
Conselho Superior do Ministério Público; 

 

CONSIDERANDO a decisão unânime do 
Colendo Conselho Superior do Ministério Público, em sessão 
extraordinária realizada em 21 de dezembro de 2006, 

 

RESOLVE: 
 

HOMOLOGAR a promoção de arquivamento dos 
autos do Processo n.º 12.361/2006/PGJ (Distribuição n.º 
077/04/63.ª Prourb), relativo à denúncia de perigo na travessia 
da Rua Paraíba com a Rua Franco de Sá, no Bairro Aleixo, 
assim como a inexistência de parada de ônibus coberta e faixa 
de pedestres, tendo em vista que em resposta à requisição da 
douta Representante Ministerial, a Empresa Municipal de 
Transportes Urbanos comunicou que foram implantadas duas 
faixas de segurança, sendo uma em frente a Escola Bebê 
Bombom e outra ao lado da Sefaz, inclusive com semáforo para 
pedestres, salientando, ainda, sobre a inviabilidade acerca da 
implantação de um abrigo no local solicitado, uma vez que 
poderia ocasionar acidentes de trânsito em decorrência do 
intenso fluxo de veículos. 

  

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se. 

 

SALA DE REUNIÕES DO COLENDO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO, 
em Manaus-AM, 21 de dezembro de 2006. 

 

 
EVANDRO PAES DE FARIAS 

Presidente, em exercício 
 

 
 

FLÁVIO FERREIRA LOPES 
Membro 

 
 
 

SUZETE MARIA DOS SANTOS 
               Membro .../amn 

 
 
 

 


